LEI Nº 10.655, DE 2 DE SETEMBRO DE 2013
Inclui o Cemitério do Bonfim nos roteiros turísticos e culturais do Município.
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O Cemitério do Bonfim passa a ser ponto turístico e cultural do Município.
Art. 2º - O Executivo será responsável pelo órgão que fará o levantamento, o estudo e a identificação das personalidades, dos artistas e das obras de arte relacionados à história do Cemitério do Bonfim para serem identificados pelos turistas.
Parágrafo único – VETADO
Art. 3º - VETADO
Parágrafo único - VETADO
Art. 4º - VETADO
Art. 5º - VETADO
I - VETADO
II - VETADO
III - VETADO
Art. 6º - VETADO
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 2 de setembro de 2013
Marcio Araujo de Lacerda
Prefeito de Belo Horizonte
(Originária do Projeto de Lei nº 15/13, de autoria do vereador Adriano Ventura)
